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DECRETO Nº 018/2026 
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 05/02/2026, do Cargo Público 

efetivo de “MOTORISTA”, o senhor ROGÉRIO BERNARDES EZEQUIEL, com agradecimentos 

sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

cinco dias do mês de fevereiro de 2.026. 

 
 

 
 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:06.02.2026
14:05:58 -03

                             1 / 81



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 06 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1354                       PÁG.2 

 
AVISO DE EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1104/2025 

 
CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  
OBJETO 
Registro de Preços para futuro e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

materiais para artesanato destinados para atender as necessidades das secretarias da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, bem como os projetos sociais a ela vinculados, e da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 171.339,81 (cento e setenta e um mil trezentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos). 

 
RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/02/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item. 
 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 
00 minutos.  
 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    
Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 
 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 
 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 05/02/2026 
 
 

Rancho Alegre - PR, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
(assinado digitalmente) 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1377/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 
HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 1377/2025, Concorrência Eletrônica nº 001/2025 à(s) seguinte(s) 
empresa(s), conforme segue: 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XXXVIII. 

 
OBJETO: Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução de serviços preliminares 

e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, 

sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de 

paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e 

equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto.  

Área Construída: 456,86 m².  

Colocação de placas de comunicação visual.   

 
VENCEDORES: 

 

INOVACOM ENGENHARIA E PRÉ MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.167.986/0001-85 

R$ 1.719.000,00 

TOTAL R$ 1.719.000 

 
 

Rancho Alegre, 5 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 

(assinado digitalmente) 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade 
Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a empresa J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.282.308/0001-63, com sede 
e foro na Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, n° 287, sala 03, Vila Santo Antônio, na cidade de Maringá - PR, CEP nº 87.030-170, representada pelo(a) Senhor(a) TANICLEAR ADRIELI SANTOS BRITO, 

inscrito(a) no CPF sob nº 074.257.239-05. 
 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Maringá - PR. 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde , em atendimento ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

1 

Abaixador de madeira para língua, não estéril, 

descartável, medindo cerca de 14 cm, formato tipo 
espátula largura 1,50cm x Espessura 2mm pacote 
contendo 100 palitos. 
 
Pacote com 100 unidades. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 THEOTO PCTS R$ 6,19 R$ 309,50 

34 

 Equipo 2 Vias, para administração de 
medicamentos/soluções; possui 2 conectores luer 

lock fêmea universais com tampas; Tubo flexível 
e transparente em PVC de 60mm de comprimento; 
2 clamp corta fluxo; conector 2 vias, um conector 
luer slip macho universal com protetor. Embalado 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 

termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 DESCARPACK UNID R$ 1,20 R$ 600,00 

126 

Butilbrometo de Escopolamina4mg/m + Dipirona 
Sódica 500mg/ml – 5ml IM/IV caixa com 50 

ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

30 HYPORFAMA CX R$ 94,25 R$ 2.827,50 
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127 

Ceftriaxona 1g IM/IV – pó caixa com 50 frascos. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 TEUTO CX R$ 233,35 R$ 4.667,00 

142 

Epinefrina (Adrenalina) 1mg\ml – 1ml caixa com 
100 ampolas. 
 

Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1 HYPOFARMA CX R$ 232,17 R$ 232,17 

175 

Solução Ringer associado com Lactado de Sódio, 
Sistema Fechado 500ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 JP FRS R$ 11,10 R$ 222,00 

223 

Sertralina 100 mg comprimido. 
 
Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

400 GLOBO CX R$ 27,95 R$ 11.180,00 

 Valor Total R$ 20.038,17 

 

VALOR TOTAL R$ 20.038,17 (vinte mil e trinta e oito reais e dezessete centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 a 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

 

 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Taniclear Adrieli Santos Brito  
J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade 
Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.586.988/0001-80, com sede e foro na Rua Pavão, n° 540, Jardim 
Bandeirantes, na cidade de Arapongas - PR, CEP nº 86.703-250, representada pelo(a) Senhor(a) LARA CARDOSO MACHADO, inscrito(a) no CPF sob nº 131.466.189-23. 
 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Arapongas - PR. 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde , em atendimento ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

2 

Água Destilada, para autoclave, estéril, apirogênica. 
Embalem galão 5 Litros, contendo lote e validade. 
 
Galão 5 Litros 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 QUALYBESS GL R$ 8,88 R$ 444,00 

3 

Água Destilada 10ml caixa com 200 ampolas. 

 
Caixa com 200 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 SAMTEC CX R$ 48,96 R$ 489,60 

4 

Água Oxigenada Vol 10 – (Peróxido de Hidrogênio) embalagem de 1 
litro, contendo lote e data de validade. 

 
Frasco 1 Litro 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 VIC PHARMA LTR R$ 7,18 R$ 143,60 

5 

Agulha Descartável Hipodérmica material aço inoxidável siliconizado 
medindo 13 x 0,45mm (26 Gx1/2) (Insulina), ponta bisel curto 
trifacetado tipo conexão Luer Lock em plástico, tipo fixação protetor 

plástico estéril – caixa com 100 unidades. 
 

Caixa com 100 unidades. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 MEDIX CX R$ 8,69 R$ 173,80 

8 

Agulha Descartável 0,80 x 30mm (21G X 1 ¼), ponta bisel curto 
trifacetado tipo conexão Luer Lock em plástico, tipo fixação protetor 

plástico estéril – caixa com 100 unidades. 
 

Caixa com 100 unidades. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

30 MEDIX CX R$ 6,84 R$ 205,20 

12 

Algodão Hidrófilo, 100% algodão, não estéril, macio, suave, enrolado 

em papel apropriado, embalagem individual peso líquido 500g (rolo). 
 
Rolo 500 gramas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 NATHY RL R$ 13,56 R$ 678,00 

15 

Atadura de Crepe 11 Fios/cm quadrado 10cm x 1,8m, composição 60% 
algodão/28% poliamida/ 12% poliéster conforme abnt-nbr 15056 alta 

resistência – embalagem individual, pacote com 12 unidades. 
 

Apresentar amostra 

 

Pacote com 12 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

700 TEXMED PCTS R$ 5,00 R$ 3.500,00 

17 

Atadura de Crepe 11 Fios/cm quadrado 20cm x 1,20m, composição 60% 
algodão, 28% poliamida/ 12% poliéster conforme abnt-nbr 15056 – 
embalagem individual pacote com 12 unidades. 
 

Apresentar amostra 

 

Pacote com 12 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 TEXMED PCTS R$ 10,16 R$ 1.016,00 

23 

Caixa Coletora para material perfura cortante confeccionada a partir do 
papelão ondulado (caixa externa e bandeja), 

 
 papelão couro (cinta lateral e fundo rígido) e polietileno de alta 
densidade (sacola para revestimento), capacidade para 7L. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 DESCARBOX UNID R$ 3,24 R$ 324,00 
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24 
 
 

Caixa Coletora para material perfura cortante confeccionada a partir do 
papelão ondulado (caixa externa e bandeja), papelão couro (cinta lateral 
e fundo rígido) e polietileno de alta densidade (sacola para 

revestimento), capacidade para 13L. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 DESCARBOX UNID R$ 4,56 R$ 912,00 

25 

Cateter Intravenoso Periférico de longa permanência (JELCO) 18G x 
1,34 x 45mm, caixa contendo 100 unidades. 
 

Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses 

10 GLOMED CX R$ 92,23 R$ 922,30 

29 

Cateter Nasal para Oxigênio Tipo Óculos, adulto, embalado 
individualmente, sendo estéril, PVC atóxico siliconado, apirogênico, 
descartável, unidade 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 MEDIX UNID R$ 0,99 R$ 495,00 

37 

Esparadrapo impermeável, branco 

hipoalérgico 10MM x 4,5M, com capa. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

150 CRAL RL R$ 8,52 R$ 1.278,00 

38 

Esparadrapo impermeável, branco hipoalérgico 25MM x 4,50M, com 
capa. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 CRAL RL R$ 2,66 R$ 532,00 

41 

Espéculo Descartável Tamanho P, 29 mm em sua maior largura distal  
24 mm em sua maior largura proximal  

110 mm no eixo longitudinal dos elementos articulados, com 
lubrificação embalados unitariamente. 
 
Apresentar amostra 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 KOLPLAST UNID R$ 1,64 R$ 820,00 

43 

Espéculo Descartável Tamanho G, 43 mm em sua maior largura distal  
36 mm em sua maior largura proximal  
116 mm no eixo longitudinal dos elementos articulados com 
lubrificação, embalados unitariamente. 
 

Apresentar amostra 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 KOLPLAST UNID R$ 1,76 R$ 880,00 

44 

Fio de Ny lon 4-0 TRG 2,5cm 45 cm com agulha, monofilamento preto, 
estéril caixa com 24 envelopes. 
 
Caixa com 24 envelopes 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

4 MEDIX CX R$ 26,99 R$ 107,96 

45 

Fio de Ny lon 5-0 TRG 2,0cm 45cm com agulha, monofilamento preto, 
estéril caixa com 24 envelopes. 
 
Caixa com 24 envelopes 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses 

4 MEDIX CX R$ 26,99 R$ 107,96 

47 

Fio de Ny lon 3-0 TRG 2,0cm 45 cm com agulha, monofilamento preto, 
estéril caixa com 24 envelopes. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

4 MEDIX CX R$ 26,99 R$ 107,96 

51 

Fita crepe Hospitalar BRANCA, Monoface, rolo com medida 16mm x 
50m Multiuso. 
Características: composta de papel crepado branco e adesivo a base de 

resina de borracha sintética que não deixa resíduos, mesmo após 
lavagem. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 CIEX RL R$ 3,12 R$ 312,00 

57 

Iodopovidona Tópico 10% (PVPI) coloração castanha avermelhada, 
odor característico do iodo, PH de 2,50 a 6,50, embalagem de 1 litro. 
 

Frasco 1 litro 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 VIC PHARMA LTR R$ 43,63 R$ 872,60 

58 

 
 
 

 
 
Iodopovidona Degermante: concentração a 10% teor de iodo 1% (PVPI) 
 

Frasco 1 litro 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 VIC PHARMA LTR R$ 43,62 R$ 436,20 
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60 Lâmina para bisturi número 20, sendo em aço carbono, esterilizada, 

sendo embalada separadamente em envelopes aluminizado, embalagem 
contendo 100 lâminas. 

 
Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5 MEDIX CX R$ 22,99 R$ 114,95 

61 

Lâmina para bisturi número 15, sendo em aço carbono, esterilizada, 
sendo embalada separadamente em envelopes aluminizado, embalagem 
contendo 100 lâminas. 

 
Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5 MEDIX CX R$ 24,25 R$ 121,25 

62 

Luva de procedimentos descartável tamanho PP, de látex, coloração 
natural, não estéril, com talco, embalagem contendo 100 unidades. 

 
Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 MEDIX CX R$ 21,55 R$ 431,00 

66 

Luva estéril número 6,5, de látex, estéril, de boa qualidade, resistente, 
embalagem contendo um par. 

 

Envelope com 1 par 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 MEDIX PCTS R$ 1,29 R$ 258,00 

67 

Luva estéril número 7,0, de látex, estéril, de boa qualidade, resistente, 
embalagem contendo um par. 

 
Envelope com 1 par 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 MEDIX PAR R$ 1,29 R$ 258,00 

68 

Luva estéril número 7,5, de látex, estéril, de boa qualidade, resistente, 
embalagem contendo um par. Características: comprimento mínimo de 
28cm, lubrificada com pó bioabsorvível, formato anatômico, abertura 
asséptica. 

 

Envelope com 1 par 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 MEDIX PAR R$ 1,29 R$ 258,00 

69 

Luva estéril número 8,0, de látex, estéril, de boa qualidade, resistente, 
embalagem contendo um par. Características: comprimento mínimo de 
28cm, lubrificada com pó bioabsorvível, formato anatômico, abertura 

asséptica. 
 

Envelope com 1 par 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 MEDIX PAR R$ 1,29 R$ 258,00 

83 

Seringa 1ml (INSULINA), comprimento 8mm X 0,30 mm (30g), Bisel 
Bifacetado estéril, Seringa + agulha fixa cerca de 30G x 6mm, estéril, 

caixa com 100 unidades. 
 
Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 SOLIDOR CX R$ 27,61 R$ 552,20 

85 

Seringa 5ml, estéril, atóxica, corpo transparente, Luer Slip embalada 
individualmente, caixa com 100 unidades. 

 

Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 MEDIX CX R$ 15,63 R$ 781,50 

87 

Seringa 20, estéril, atóxica, corpo transparente, Slip embalada 
individualmente caixa com 50 unidades. 

 

Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

40 MEDIX CX R$ 36,24 R$ 1.449,60 

89 

Sonda Foley  Nº 14, em Latéx, revestida por silicone, 2 vias, estéril, 
embalado individualmente. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 MEDIX UNID R$ 2,28 R$ 228,00 

90 

Sonda Foley  Nº 16, em Latéx, revestida por silicone, estéril, 2 vias, 

embalado individualmente. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 MEDIX UNID R$ 2,27 R$ 227,00 

 
 

 
92 

 
 
Sonda Foley  Nº 20, 2 vias, em Latéx, revestida por silicone, estéril, 

embalado individualmente. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

 
 

 
50 

 
 

 
MEDIX 

 
 

 
UNID 

 
 

 
R$ 2,28 

 
 

 
R$ 114,00 
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120 Aminofilina 24mg\ml IV\IM – 10ml caixa com 50 ampolas. 

 
Caixa com 50 amolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

3 TEUTO CX R$ 229,99 R$ 689,97 

125 

Butilbrometo de Escopolamina 20mg\ml – 1ml caixa com 100 ampolas. 
 
Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5 HIPOLABOR CX R$ 114,99 R$ 574,95 

130 

Cimetidina 150mg\ml – 2ml IV\IM caixa com 100 ampolas. 

 
Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 TEUTO CX R$ 112,04 R$ 1.120,40 

133 

Cloridrato de Dobutamina 12,5mg/ml – 20ml caixa com 10 ampolas. 
 
Caixa com 10 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1 TEUTO CX R$ 71,99 R$ 71,99 

135 

Cloridrato de Ondansterona IV 4mg\2ml – 2ml caixa com 100 ampolas. 
 
Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 HIPOLABOR CX R$ 129,80 R$ 2.596,00 

137 

Deslanosideo 0,2mg\ml IV\IM – 2ml caixa com 50 ampolas. 
 

Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2 
UNIAO 

QUIMICA 
CX R$ 139,99 R$ 279,98 

143 

Etomidato 20mg – 10ml caixa com 25 ampolas. 
 
Caixa com 25 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1 CRISTALIA CX R$ 404,90 R$ 404,90 

146 

Glicose 50% - 10ml caixa com 200 ampolas. 
 
Caixa com 200 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2 SAMTEC CX R$ 120,97 R$ 241,94 

147 

Gliconato de Calcio 100mg\ml – 10ml IV caixa com 200 ampolas. 
 

Caixa com 200 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1 HALEXISTAR CX R$ 413,99 R$ 413,99 

148 

Heparina 5.000UI- 0,25mg caixa 25 ampolas. 
 
Caixa com 25 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2 CRISTALIA CX R$ 309,56 R$ 619,12 

149 

Hidralasina 20mg/ml, caixa com 50 ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1 CRISTALIA CX R$ 389,97 R$ 389,97 

150 

Hidrocortisona 100mg IM/IV – pó caixa com 50 frascos. 
 
Caixa com 50 frascos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

4 TEUTO CX R$ 159,73 R$ 638,92 

151 

Hidrocortisona 500mg IM\IV – pó caixa com 50 frascos. 
 
Caixa com 50 frascos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5 TEUTO CX R$ 274,97 R$ 1.374,85 

155 

Metoclopramida 10mg\2ml – 2ml caixa com 100 ampolas. 

 
Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 SANTISA CX R$ 66,25 R$ 1.325,00 

156 

Metropolol, tartarato 5mg/ml, caixa com 10 ampolas. 
 

Caixa com 10 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5 HALEXISTAR CX R$ 188,99 R$ 944,95 

158 

Omeprazol 40mg – pó + Diluente de 10ml IV + ampola diluente de 10ml 
caixa com 20 frascos + 20 ampolas de diluente. 
 
Caixa com 20 frascos + 20 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 CRISTALIA CX R$ 193,66 R$ 3.873,20 
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161 Sulfato de Terbutalina 0,5mg/ml – 1ml caixa com 50 ampolas. 

 
Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

3 HIPOLABOR CX R$ 121,23 R$ 363,69 

162 

Suxametônio Cloreto 100mg pó para solução injetável 
 
Caixa com 10 frascos-ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1 
UNIAO 

QUIMICA 
CX R$ 233,99 R$ 233,99 

163 

Tiamina 100mg/ml – 1ml IM/IV caixa com 50 ampolas 

 
Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses 

5 HIPOLABOR CX R$ 455,26 R$ 2.276,30 

169 

Soro Glicofisiológico (Cloreto De Sódio 0,9% + Glicose 5%) Solução 
Injetável Sistema Fechado 500ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 J. P. FRS R$ 5,97 R$ 597,00 

170 

Soro Glicofisiológico (Cloreto De Sódio 0,9% + Glicose 5%) Solução 

Injetável Sistema Fechado 1.000ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 J. P. FRS R$ 8,49 R$ 424,50 

171 
Soro Glicosado (Glicose 5%) 250ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 J. P. FRS R$ 4,79 R$ 479,00 

172 
Soro Glicosado (Glicose 5%) 500ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 J. P. FRS R$ 5,96 R$ 596,00 

173 

Soro Glicosado (Glicose 5%) 1.000ml. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 J. P. FRS R$ 8,89 R$ 444,50 

174 
Soro Glicerinado (Glicerol 12%) 500ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 J. P. FRS R$ 12,49 R$ 249,80 

177 

Ácidos Graxos Essenciais, Vit. A e E – 200ml. 
 
Frasco 200ml 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 MAYBEN FRS R$ 5,13 R$ 256,50 

178 

Ácido Tranexânico 250mg, comprimido. 
 
Caixa com 12 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 E.M.S CX R$ 16,97 R$ 169,70 

180 

Carvão vegetal ativado 250mg. 
 

Caixa com 20 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 
UNIAO 

QUIMICA 
CX R$ 30,32 R$ 3.032,00 

181 

Cloridrato de Ondansetrona 8mg. 
 
Caixa com 10 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 E. M. S. CX R$ 3,01 R$ 60,20 

185 

Colagenase + cloranfenicol 0,6UI + 1%, pomada, tubo com 30 gramas. 
 
Tubo 30 gramas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 CRISTALIA TB R$ 18,62 R$ 1.862,00 

190 

Fosfato de Sódio Monobásico 160mg\ml + Fosfato de Sódico Dibásico 
60mg\ml – 130ml. 

 
Frasco 130ml 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 CRISTALIA FRS R$ 8,16 R$ 408,00 

191 

Lidocaína, cloridrato 100mg\5g geléia 2% - 30 gramas. 
 

Tubo 30 gramas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 PHARLAB TB R$ 5,39 R$ 269,50 

193 

Neomicina, sulfato 5mg\g + Bacitracina 250UI\g – 15 gramas. 
 
Tubo 15 gramas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2.000 
PRATI 

DONADUZI 
TB R$ 2,87 R$ 5.740,00 

200 

Cloridrato de Duloxetina 30mg, cápsula. 

 
Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo De validade: mínimo de 12 meses. 

50 E. M. S. CX R$ 27,89 R$ 1.394,50 
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204 Cloridrato de Tramadol 50mg\ml – 1ml IM\IV caixa com 50 ampolas. 

 

Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 TEUTO CX R$ 52,59 R$ 1.051,80 

205 

Cloridrato de Tramadol 50mg, cápsula. 
 
Caixa com 10 Capsulas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 TEUTO CX R$ 1,49 R$ 149,00 

206 

Cloridrato de Trazodona 100mg, comprimido revestido. 

 
Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

30 GLOBO CX R$ 23,97 R$ 719,10 

212 

Fenitoina 50mg\ml – 5ml IM\IV caixa com 50 ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2 HIPOLABOR CX R$ 169,97 R$ 339,94 

215 

Maleato de Levomepromazina 100mg. 
 
Caixa com 20 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

150 HIPOLABOR CX R$ 15,09 R$ 2.263,50 

216 

Midazolam 5mg\ml – 3ml IM\IV caixa com 100 ampolas. 
 

Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2 TEUTO CX R$ 199,99 R$ 399,98 

217 

Oxcarbamazepina 60mg/ml frasco 100ml 
 

Frasco com 100ml 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 
UNIAO 

QUIMICA 
FRS R$ 44,02 R$ 2.201,00 

218 

Risperidona 1mg/ml – frasco com 30ml. 

 
Frasco com 30ml 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 
PRATI 

DONADUZI 
FRS R$ 13,84 R$ 6.920,00 

219 

Risperidona 1mg, comprimido. 
 
Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

400 GEOLAB CX R$ 4,25 R$ 1.700,00 

221 

Sulfato de Morfina 10mg\ml – 1ml caixa com 50 ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 TEUTO CX R$ 80,29 R$ 802,90 

229 

Acetato de Ciproterona 50mg comprimido 

 
Caixa com 20 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 BLAU CX R$ 81,25 R$ 4.062,50 

231 

Ambroxol 3mg\ml – frasco com 100ml. 
 
Frasco com 100ml 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

300 
BRASTERAPI

CA 
FRS R$ 2,69 R$ 807,00 

232 

Ambroxol 6mg\ml – frasco com 100ml 
 

Frasco com 100ml 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

300 
BRASTERAPI

CA 
FRS R$ 2,89 R$ 867,00 

235 

Butilbrometo de Escopolamina 10mg + Dipirona Sódica 250mg, 

comprimidos. 
 
Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1.500 BELFAR CX R$ 8,91 R$ 13.365,00 

236 

Butilbrometo de Escopolamina 6,67mg\ml + Dipirona Sódica 
333,4mg\ml – frasco com 20ml. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 BELFAR FRS R$ 5,92 R$ 1.184 

237 

Bromoprida 10mg cápsula 
 
Caixa com 20 cápsulas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 
PRATI 

DONADUZI 
CX R$ 3,17 R$ 1.585,00 

238 

Bromoprida 4mg/ml – frasco com 20ml. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 NATIVITA FRS R$ 2,39 R$ 478,00 
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240 Carbocisteina 50mg/ml – frasco com 100ml. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

250 PRATI 
DONADUZI 

FRS R$ 5,71 R$ 1.427,50 

241 

Cetoconazol 200mg, comprimido. 
 

Caixa com 10 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 
PRATI 

DONADUZI 
CX R$ 3,59 R$ 718,00 

248 

Diclofenaco de Sódio 50mg, comprimido. 
 
Caixa com 20 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 BELFAR CX R$ 1,99 R$ 995,00 

253 

Nimesulida 100mg, comprimido. 
 
Caixa com 12 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1.000 
PRATI 

DONADUZI 
CX R$ 1,23 R$ 1.230,00 

257 

Piroxican 20mg, cápsula. 
 

Caixa com 15 cápsulas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 PHARLAB CX R$ 4,35 R$ 2.175,00 

262 

Rivaroxabana 20mg comprimido 
 
Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 E. M. S. CX R$ 8,93 R$ 446,50 

263 

Secnidazol 1.000mg, comprimido. 
 
Caixa com 2 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 PHARLAB CX R$ 2,73 R$ 273,00 

271 

Pregabalina 75mg capsula 
 

Caixa contendo 30 capsulas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 GEOLAB CX R$ 9,29 R$ 185,80 

274 

Olmesartana 20mg comprimido 
 
Caixa contendo 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 ALTHAIA CX R$ 16,79 R$ 335,80 

Valor Total R$ 100.909,31 

 

VALOR TOTAL R$ 100.909,31 (cem mil novecentos e nove reais e trinta e um centavos). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 a 22/02/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Lara Cardoso Machado  
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais 

hospitalares para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA , brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
34.064.557/0001-08, com sede e foro na Rua 456, n° 365, Jardim Praiamar, na cidade de Itapema - SC, CEP nº 88.220-000, representada pelo(a) Senhor(a) RODRIGO FERNANDES 

MARTINS, inscrito(a) no CPF sob nº 032.060.999-51. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Itapema - SC. 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista 

de Saúde, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 
estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:  

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

6 

Agulha Descartável Hipodérmica material aço 

inoxidável siliconizado medindo 25 x 0,70mm 

(22 G1), ponta bisel curto trifacetado tipo 

conexão Luer Lock em plástico, tipo fixação 
protetor plástico estéril –caixa com 100 

unidades. 

Caixa com 100 unidades. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 MEDIX CX R$ 8,00 R$ 80,00 

7 

Agulha Descartável Hipodérmica material aço 
inoxidável siliconizado medindo 25 x 0,80mm 

(21 G X 1), ponta bisel curto trifacetado tipo 

conexão Luer Lock em plástico, tipo fixação 

protetor plástico estéril –caixa com 100 
unidades. 

 

Caixa com 100 unidades. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

30 MEDIX CX R$ 8,00 R$ 240,00 

10 

Agulha Descartável 0,55 x 20 (24 G ¾), ponta 

bisel curto trifacetado tipo conexão Luer Lock 
em plástico, tipo fixação protetor plástico 

estéril – caixa com 100 unidades estéril – caixa 

com 100 unidades. 

 
Caixa com 100 unidades. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 MEDIX CX R$ 8,19 R$ 81,90 

13 

Almotolia P lástica Transparente composta de 3 
partes: bisnaga, bico rosqueador e tampa; 

resistente, flexível, sendo de bico reto 250ml. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 TAYLOR UNID R$ 6,46 R$ 129,20 

14 

Almotolia P lástica Transparente composta de 3 

partes: bisnaga, bico rosqueador e tampa; 

resistente, flexível, sendo de bico reto 500ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 TAYLOR UNID R$ 7,18 R$ 143,60 

22 

Cabo para lâmina de bisturi de aço inoxidável 

n°04, para utilização de Lâmina 20 a 24. 

Embalagem contendo 01 unidade. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 6B UNID R$ 12,17 R$ 121,70 
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32 

Curativo adesivo redondo absorvente 

hipoalergênico, stopper, pós punção medidas 

2cmx2cm, curativo alveolar a base de 
propolis10g, a própolis presente na formulação 

além de auxiliar na regeneração e na 

estimulação da cicatrização auxilia também na 

analgesia, caixa com 500 unidades. 
 

Caixa comn 500 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 STOPPER CX R$ 13,30 R$ 266,00 

33 

Eletrodo descartável, para monitorização 

cardíaca (ECG), adesivo, com sensor de prata/ 

prata clorada, com gel condutor, adulto, sem 
cabo reutilizável, pacote com 50 unidades. 

 

Pacote com 50 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 MEDIX PCTS R$ 11,32 R$ 226,40 

36 

Equipo micro gotas, para administração de 
medicamentos e soluções endovenosas, estéril-

esterilizado. 

- Ponta perfurante com tampa protetora; 
- Câmara flexível gotejadora em macrogotas;  

- Tubo em PVC de 1,50 m, atóxico e 

apirogênico; 

- P inça rolete para dosagem de volume; 
- Válvula de ar; 

- Filtro de partícula; 

- Injetor lateral autocicatrizante. 

Tampa protetora. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 MEDIX UNID R$ 1,78 R$ 35,60 

52 

Fita adesiva para teste de esterilização em 

Autoclave BRANCA, rolo com medida 19mm 
x 30m. 

Características: confeccionada com dorso de 

papel crepado á base de celulose uma de suas 
faces. Massa adesiva a base de borracha 

natural, óxido de zinco e resinas e na outra face 

uma fina camada impermeabilizante de resina 

acrílica ideal para o fechamento de pacotes que 
serão esterilizados em autoclave, funciona 

como indicador de esterilização. Possuindo 

listras diagonais de tinta termoreativa que 

quando submetidas a esterilização mudam sua 
coloração de branca para preto. 

Marcs conforme catálago de marcas  

CREMER/MISSNER/MED HOUSE/3M ou 

ainda produtos similares ou de melhor 
qualidade. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 CIEX RL R$ 6,00 R$ 120,00 

59 

Lâmina para bisturi número 23, sendo em aço 

carbono, esterilizada, sendo embalada  

separadamente em envelopes aluminizado, 

embalagem contendo 100 lâminas. 
 

Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5 MEDIX CX R$ 24,90 R$ 124,50 

74 

Oxímetro de dedo, faixa de saturação 0 a 100%, 

faixa de medição de pulso 1:cerca de 20 A 250 

BPM, autonomia sistema 1:cerca de 24 H, 

alimentação: pilha. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 MEDCLINI UNID R$ 74,90 R$ 749,00 
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84 

Seringa 3ml, estéril, atóxica, corpo 

transparente, Luer Slip, embalada 
individualmente, caixa com 100 unidades. 

 

Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

40 MEDIX CX R$ 13,00 R$ 520,00 

108 

Termômetro digital para ambiente, temperatura 

máxima e mínima com sensor externo. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 SUPERMEDY UNID  R$ 92,46 R$ 924,60 

110 

Termômetro Clinico Digital com visor decimal, 

Uso Axilar e Oral, Medição em ºC, a prova 

d’agua, indicador sonoro, branco. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 GTECH UNID R$ 14,16 R$ 283,20 

Valor Total R$ 4.045,70 

 

VALOR TOTAL R$ 4.045,70 (quatro mil e quarenta e cinco reais e setenta centavos). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

 

 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 
 

 

 
 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Rodrigo Fernandes Martins  

MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Ligia Vieira Costa Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares 

para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA , brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 60.915.736/0001-11, com sede e foro na Avenida 
Belisário Ramos, n° 160B, na cidade de Triângulo Lages - SC, CEP nº 885.043-57, representada pelo(a) Senhor(a) FABIANE ALANO DE CAMPOS CASTILHOS inscrito(a) no CPF sob nº 
007.968.359-26. 
 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Triângulo Lages - SC. 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde, em 
atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos 
admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

11 

Álcool Etílico (Teor Alcoólico 70%) composição e 
estrutura: são compostos químicos derivados 
hidrocarbonetos caracterizados pela presença de 
um grupamento hidroxila (OH) em sua estrutura. 
Podem ser classificados segundo três critérios 
diferentes; quanto a natureza do radical ao qual está 
ligado o grupamento hidroxila, quanto ao número 
de hidroxilas presentes na molécula e quanto a 
posição desses grupamentos na molécula do álcool. 
Embalagem de 1 litro. 
 
Frasco 1 Litro 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 SUPER VALE LTR R$ 6,30 R$ 1.260,00 

Valor Total R$ 1.260,00 

 
VALOR TOTAL R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Fabiane Alano De Campos Castilhos 
CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade 
Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

FORNECEDOR REGISTRADO LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 34.223.536/0001-98, com sede e foro na 
Rodovia PR 317, n° 6752 – Barracão A, Parque Industrial 200, na cidade de Maringá - PR, CEP nº 87.035-510, representada pelo(a) Senhor(a) MARCOS HENRIQ UE LAHOUD inscrito(a) no CPF sob nº 
000.744.681-03. 
 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Maringá -PR. 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde, em atendimento ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

26 

Cateter Intravenoso Periférico de longa 
permanência (JELCO) 20G x 1.1,32mm, 
caixa contendo 100 unidades. 
 
Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 POLYMED CX R$ 76,70 R$ 767,00 

27 

Cateter Periférico Intravenoso Periférico de 
longa permanência (JELCO) 22G x 0,90mm, 
25mm, caixa contendo 100 unidades. 
 

Caixa com 100unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 POLYMED CX R$ 76,70 R$ 767,00 

28 

Cateter Intravenoso Periférico de longa 
permanência (JELCO) 24G x 0,7 x 20mm, 
caixa contendo 100 unidades. 
 

Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 POLYMED CX R$ 82,60 R$ 1.652,00 

35 

Equipo Macro gotas, características: para a 
administração de medicamentos e soluções 
pela via Endovenosa, Estéril- Esterilizado a 

Óxido de Etileno 
 Fabricado em PVC flexível, incolor 
Tubo de 120 cm com Ponta Perfurante e 
tampa protetora 
 Pinça Rolete e Corta-Fluxo 

 Injetor lateral com Membrana auto 
cicatrizante 
 Conector tipo Luer Slip universal 
 Câmara gotejadora com respiro de ar com 
filtro Hidrófobo e Bacteriológico 

 Atóxico 
Descartável e de uso único. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

5.000 M2LIFE UNID R$ 0,92 R$ 4.600,00 

63 

Luva de procedimentos descartável tamanho 

P, de látex, coloração natural, não estéril, com 
talco, embalagem contendo 100 unidades. 

 
Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 DESCARPACK CX R$ 20,07 R$ 2.007,00 

64 

Luva de procedimentos descartável tamanho 
M, de látex, coloração natural, não estéril, 

com talco, embalagem contendo 100 
unidades. 
 
Caixa com 100 unidades 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 DESCARPACK CX R$ 20,06 R$ 4.012,00 
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65 

Luva de procedimentos descartável tamanho 
G, de látex, coloração natural, não estéril, 
com talco, embalagem contendo 100 

unidades. 
 
Caixa com 100 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

50 DESCARPACK CX R$ 20,06 R$ 1.003,00 

70 

Máscara Descartável com elástico não estéril, 
branca, não inflamável, 
 Excelente hidrofobicidade, 
 100% Polipropileno, atóxico, 3 camadas, 
embalagem com 50 unidades. 

 
Caixa com 50 unidades 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

500 SPK CX R$ 4,72 R$ 2.360,00 

117 

Ácido Ascórbico 100mg\ml IV/IM – 5ml 
caixa com 100 ampolas. 
 
Caixa com 100 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 HYPOFARMA CX R$ 106,24 R$ 1.062,40 

124 

Bromoprida 5mg/ml-2ml caixa com 50 
ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

10 UNIAO QUIMICA CX R$ 149,99 R$ 1.499,90 

128 

Cetoprofeno 50mg\ml – 2ml IM caixa com 50 
ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

100 UNIAO QUIMICA CX R$ 67,25 R$ 6.725,00 

129 

Cetoprofeno 100mg IV – pó caixa com 50 
frascos. 
 

Caixa com 50 frascos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

25 UNIAO QUIMICA CX R$ 191,07 R$ 4.776,75 

138 

Dexametasona 2mg\ml – 1ml caixa com 50 
ampolas. 
 
Caixa com 50 ampolas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 HYPOFARMA CX R$ 56,25 R$ 1.125,00 

139 

Diclofenaco de Sódio 25mg\ml – 3ml caixa 

com 100 ampolas. 
 

Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

30 FARMACE CX R$ 82,60 R$ 2.478,00 

140 

Dipirona Sódica 500mg\ml – 2ml IM\IV 
caixa com 100 ampolas. 

 

Caixa com 100 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 FARMACE CX R$ 59,99 R$ 1.199,80 

152 

Lidocaína 2% sem vasoconstritor – 20ml 
caixa com 25 frascos. 

 
Caixa com 25 frascos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 HYPORFARMA CX R$ 121,88 R$ 2.437,60 

164 

Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) 

Solução Injetável Sistema Fechado bolsa 
100ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

1.000 JP FRS R$ 3,03 R$ 3.030,00 

165 

Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) 
Solução Injetável Sistema Fechado bolsa 
250ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

4.000 JP FRS R$ 3,39 R$ 13.560,00 
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166 

Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) 

Solução Injetável Sistema Fechado bolsa 
500ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

2.000 JP FRS R$ 4,27 R$ 8.540,00 

167 

Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) 
Solução Injetável Sistema Fechado bolsa 
1.000ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 JP FRS R$ 7,46 R$ 1.492,00 

168 

Soro Glicofisiológico (Cloreto De Sódio 
0,9% + Glicose 5%) Solução Injetável 
Sistema Fechado 250ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

200 JP FRS R$ 4,19 R$ 838,00 

220 

Risperidona 2mg, comprimido. 
 

Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

400 UNIAO QUIMICA CX R$ 5,41 R$ 2.164,00 

239 
Carbocisteina 20mg/ml – frasco com 100ml. 
 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

250 PRATI DONADUZZI FRS R$ 4,88 R$ 1.220,00 

Valor Total R$ 69.316,45 

 

VALOR TOTAL R$ 69.316,45 (sessenta e nove mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

 
 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Marcos Henrique Lahoud  
LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e 

materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador 
Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, 

Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

FORNECEDOR REGISTRADO EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
38.408.899/0001-59, com sede e foro na Rua Graça Aranha, n° 875 – Barracão 01, Sala E, Vargem Grande, na cidade de Pinhais - PR, CEP nº 83.321-020, representada 

pelo(a) Senhor(a) SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR inscrito(a) no CPF sob nº 039.410.899-00. 
 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Pinhais -PR. 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para 
Unidade Mista de Saúde, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com 

especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:  
 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

75 

Oxímetro, tipo: mesa, faixa 
medição saturação 1: 0 a 100%, 

faixa medição pulso 1: cerca de 20 
a 250 bpm, autonomia sistema 1: 

cerca 8 h, alimentação: bateria,  
acessórios: c, sensor. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

2 CREATIVE UNID R$ 699,00 R$ 1.398,00 

Valor Total R$ 1.398,00 

 

VALOR TOTAL R$ 1.398,00 (um mil trezentos e noventa e oito reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 
14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Sérgio Edelberto Valério Júnior 

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares 

para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na 
forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
60.599.605/0001-72, com sede e foro na Rua das Quaresmeiras, n° 125, Residencial Bella Casa, na cidade de Ivaiporã - PR, CEP nº 86.873-264, representada pelo(a) Senhor(a) CAMILE BORGES 
SOCOLOSKI CHERPINSKI inscrito(a) no CPF sob nº 051.447.269-33. 
 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Ivaiporã -PR. 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde, em 
atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos 
admitidos abaixo discriminados: 
 
Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

76 

Papel Grau Cirúrgico, bobinas compostas de 
papel grau cirúrgico mais filme laminado 
poliéster polipropileno possibilitando 
abertura asséptica, impressas com tintas 
indicativas para os processos de esterilização 
medindo 15cm x 100m. 
 
Bobina 100 metros 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 CSK BOB R$ 58,95 R$ 1.179,00 

77 

Papel Grau Cirúrgico, bobinas compostas de 
papel grau cirúrgico mais filme laminado 
poliéster polipropileno possibilitando 
abertura asséptica, impressas com tintas 
indicativas para os processos de esterilização 
medindo 25 cm x 100m. 
 
Bobina 100 metros 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

20 CSK BOB R$ 99,99 R$ 1.999,80 

Valor Total R$ 3.178,80 

 
VALOR TOTAL R$ 3.178,80 (três mil cento e setenta e oito reais e oitenta centavos). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Camile Borges Socoloski Cherpinski  
CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais 

hospitalares para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre a MEGA MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO  MEGA MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 22.847.311/0001-
23, com sede e foro na Rua Conde Afonso Celso, n° 1610 – Sala 01, Jardim Sumaré, na cidade de Ribeirão Preto - SP, CEP nº 14.025-040, representada pelo(a) Senhor(a) NORMA 

SUELI FERREIRA SERAFIM inscrito(a) no CPF sob nº 131.206.838-84. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Ribeirão Preto - PR. 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista 

de Saúde, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 
estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:  

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

111 

Teste COVID-19 (Antigeno para 

detecção qualitativo de SARS-CoV2 
presentes na nasofaringe humana, 

caixa contendo 01 teste 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 
meses. 

500 ALLTEST CX R$ 6,99 R$ 3.495,00 

112 

Teste rápido de gravidez, contendo 01 

tira reagente através da urina com 

resultado inferior a 5 minutos, caixa 
contendo 01 teste. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

500 ALLTEST CX R$ 0,54 R$ 270,00 

113 

Teste rápido para Dengue NS1, caixa 

com 25 unidades. 

 

Caixa com 25 unidades. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

20 ALLTEST CX R$ 174,99 R$ 3.499,80 

Valor Total R$ 7.264,80 

 
VALOR TOTAL R$ 7.264,80 (sete mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 
 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Norma Sueli Ferreira Serafim  

MEGA MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Ligia Vieira Costa Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais 

hospitalares para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI  e MUNICÍPIO DE 
RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO  SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 28.643.008/0001-95, com sede e foro na Avenida Adão Welker, n° 104, Centro, na cidade de Barão de Cotegip e - RS, CEP nº 90.740-000, representada pelo(a) Senhor(a) VANIA 

SZYMANSKI inscrito(a) no CPF sob nº 958.464.330-49 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Barão de Cotegipe - RS. 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista 

de Saúde, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 
estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:  

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

136 

Cloridrato de P iridoxina 5mg\ml + 

Dimenidrinato 3mg\ml + Glicose 100 
mg\ml + Frutose 100mg\ml IV – 10 ml  

caixa com 100 ampolas. 

 

Caixa com 100 ampolas 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

15 COSMED CX R$ 875,00 R$ 13.125,00 

141 

Dipropionato de Betametasona 5mg\ml + 

Fosfato Dissódico de Betametasona  
2mg\ml – 1ml IM caixa com 50 ampolas. 

 

Caixa com 50 ampolas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

50 BRAINFARMA CX R$ 230,00 R$ 11.500,00 

187 

Diclofenaco sódico 11,6mg/g, forma 

farmacêutica gel, bisnaga com 30 
gramas. 

 

Tubo 60 gramas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

200 CIMED TB R$ 4,04 R$ 808,00 

210 

Escitalopran Oxalato 10mg, 
comprimidos. 

 

Caixa com 30 comprimidos 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

1.000 CIMED CX R$ 5,02 R$ 5.020,00 

222 

Sertralina 50 mg, comprimido. 

 

Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

1.000 CIMED CX R$ 4,21 R$ 4.210,00 

224 

Succinato de Desvenlafaxina 50mg 

comprimido. 

 

Caixa com 30 comprimidos 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

100 ALTHAIA CX R$ 35,19 R$ 3.519,00 
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226 

Venlafaxina 75mg cápsula. 

 
Caixa com 30 capsulas 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses 

400 GEOLAB CX R$ 15,62 R$ 6.248,00 

227 

Acebrofilina 10mg\ml – frasco com 

120ml. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 
meses. 

250 CIMED FRS R$ 6,15 R$ 1.537,50 

228 

Acebrofilina 25mg\5ml – frasco com 

120ml. 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

250 CIMED FRS R$ 4,49 R$ 1.122,50 

234 

Butilbrometo de Escopolamina 10mg, 

comprimidos. 

 
Caixa com 20 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

300 COSMED CX R$ 11,99 R$ 3.597,00 

242 

Ciclobenzaprina 10mg comprimido  

revestido. 
 

Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 
meses. 

500 CIMED CX R$ 3,01 R$ 1.505,00 

244 

Cinarizina 25mg, comprimido. 
 

Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 
meses. 

100 BRAINFARMA CX R$ 9,00 R$ 900,00 

245 

Cinarizina 75mg, comprimido. 
 

Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 
meses. 

100 BRAINFARMA CX R$ 14,90 R$ 1.490,00 

247 

Diclofenaco de Potássio 50mg, 

comprimido. 
 

Caixa com 20 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

500 GEOLAB CX R$ 4,83 R$ 2.415,00 

249 

Dimenidrato, cloridrato de piridoxina 
5ml/ml + 25mg/ml – 20ml. 

 

Frasco 20ml 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

200 BRAINFARMA FRS R$ 6,99 R$ 1.398,00 

250 

Dimeticona 75mg/ml – 10ml frasco. 

 

Frasco 10ml 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

500 AIRELA FRS R$ 5,10 R$ 2.550,00 

251 

Levofloxacino 500mg, comprimido 

revestido. 

 

Caixa com 10 comprimidos 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

200 CIMED CX R$ 9,00 R$ 1.800,00 
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254 

Nimesulida 50mg\ml – 15ml frasco. 
 

Frasco com 15 ml 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 
meses. 

50 CIMED FRS R$ 3,29 R$ 164,50 

255 

Nistatina 100.000UI/4g – 50 gramas com 

tubo aplicador, embalagem unitária. 
 

Tubo 60 gramas 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

500 BRAINFARMA TB R$ 8,40 R$ 4.200,00 

258 

Polivitaminico do Complexo B, 
comprimido. 

 

Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 

meses. 

700 SOOLIS CX R$ 7,95 R$ 5.565,00 

Valor Total R$ 72.674,50 

 

VALOR TOTAL R$ 72.674,50 (setenta e dois mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 
 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Vania Szymanski  

SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI  
FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO  DE PREÇO S Nº 010/2026 

PRO CESSO LICITATÓ RIO Nº 057/2025 
PREGÃO  ELETRÔ NICO  Nº 033/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 

medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTO S HOSPITALARES 
LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO NOVASUL COMÉRCIO DE PRO DUTO S HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.595.725/0001-84, com sede e foro na Rua José Bonifácio, n° 584, Centro, na cidade de Barão de Cotegipe - RS, CEP nº 99.740-000, representada 
pelo(a) Senhor(a) JACILDE TO NIN, inscrito(a) no CPF sob nº 931.959.580-15. 

 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Barão de Cotegipe - RS. 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e  materiais hospitalares 

para Unidade Mista de Saúde, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade dest a Ata de Registro de 
Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

159 

Polivitamínico 2ml IM\IV caixa 
com 100 ampolas. 

 

Caixa com 100 ampolas 
 

Prazo de validade: mínimo de 12 

meses 

30 HYPOFARMA CX R$ 209,00 R$ 6.270,00 

Valor Total R$ 6.270,00 

 

VALO R TO TAL R$ 6.270,00 (seis mil duzentos e  setenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 
com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

 
 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Jacilde Tonin  
NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva  
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais 

hospitalares para Unidade Mista de Saúde, COMPROMISSO entre MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo:  
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA , brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 
86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.918.668/0001 -20, com 

sede e foro na Rua Jacinto Godoy, n° 676, Centro, na cidade de Erechim - RS, CEP nº 99.700-384, representada pelo(a) Senhor(a) MARITÂNIA FILIPETTO FOLADOR, inscrito(a) 
no CPF sob nº 636.437.740-87. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Erechim - RS. 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares para Unidade Mista 

de Saúde, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 033/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

195 

Saccharomyces boulardii – 17 

liofilizado 100mg – com 12 

capsulas. 
 

Caixa com 12 capsulas 

 

Prazo de validade: mínimo de 
12 meses. 

50 FLOMICIN CX R$ 17,61 R$ 880,50 

196 

Bromidrato de Citalopran 20mg, 

comprimido. 

 

Caixa com 30 comprimidos 
 

Prazo de validade: mínimo de 

12 meses. 

50 TEUTO CX R$ 7,31 R$ 365,50 

201 

Cloridrato de Duloxetina 60mg, 

cápsula. 

 
Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 

12 meses. 

100 LEGRAND CX R$ 78,41 R$ 7.841,00 

207 

Cloridrato de Trazodona 150mg 

Retard comprimidos de liberação 
controlada. 

 

Caixa com 30 comprimidos 
 

Prazo de validade: mínimo de 

12 meses. 

40 MEDLEY CX R$ 79,98 R$ 3.199,20 

256 

Olmesartana 40mg, comprimido.  

 

Caixa com 30 comprimidos 

 
Prazo de validade: mínimo de 

12 meses. 

50 GEOLAB CX R$ 25,30 R$ 1.265,00 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:06.02.2026
14:05:58 -03

                            27 / 81



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 06 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1354                       PÁG.28 

 

261 

Rivaroxabana 10mg comprimido 
 

Caixa com 30 comprimidos 

 

Prazo de validade: mínimo de 
12 meses. 

100 
NEO QUIMICA – 

BRAINFARMA 
CX R$ 11,94 R$ 1.194,00 

269 

Suplemento alimentar colágeno 

tipo II UCI 40mg 

 

Caixa contendo 60 capsulas 

 

Prazo de validade: mínimo de 

12 meses. 

30 MOTILEX CX R$ 244,59 R$ 7.337,70 

270 

Pregabalina 150mg capsula 

 

Caixa contendo 30 capsulas 

 
Prazo de validade: mínimo de 

12 meses. 

50 TEUTO CX R$ 14,40 R$ 720,00 

273 

Trimetazidina 35mg comprimido 

revestido 

 
Caixa contendo 60 

comprimidos 

 

Prazo de validade mínimo de 
12 meses. 

10 
NEO QUIMICA - 

BRAINFARMA 
CX R$ 65,68 R$ 656,80 

Valor Total R$ 23.459,70 

 

VALOR TOTAL R$ 23.459,70 (vinte e três mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos ). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

 

 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 
 

 

 
 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal De Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Maritânia Filipetto Folador  

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA  
FORNECEDOR REGISTRADO 

Lígia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Ligia Vieira Costa Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro 
CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 m eses, COMPROMISSO entre a empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO 

ALEGRE, na forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.481.107/0001-48, com sede e foro na Avenida João Ferreira Neves, n° 
3033, Centro, na cidade de Campina do Simão - PR, CEP nº 85.148-000, representada pelo(a) Senhor(a) GEFERSON JUNIOR WOGNEI, inscrito(a) no CPF sob nº 041.420.939-75. 
 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Campina do Simão – PR. 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho 

Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

9 

POLTRONA SUEDE RECEPÇÃO E SALAS DE 

ATENDIMENTOS 

 

- Poltrona com braço alumínio 
- Densidade mínima: Espuma D-28 
- Cor dos pés: alumínio 
- Altura mínima: 80cm 
- Largura mínima: 65 cm 

- Profundidade mínima: 78 cm 
- Revestimento de courino 
- Cor preta 
 
MONTAGEM INCLUSA 

10 FACTHUS UNID. R$ 498,00 R$ 4.980,00 

16 

ESTANTE ORGANIZADORA INFANTIL NICHO 

BRINQ UEDOS 11 CAIXAS 

 

Quantidade de caixas: 
- 07 caixas médias de 28 largura x 15 altura x 28 profundidade cm 
- 04 caixas pequenas de 14 largura x 15 altura x 28 profundidade 
cm 
- Estante branca 
- Cores das caixas: coloridas 

- Material: estrutura lateral produzida com MDP Branco 15mm  
- Hastes em madeira, pinos revestidos de (PVC), caixas de (TNT 
80), estrutura de cardboard e poliéster 
- Dimensões mínimas: Altura ** 76 cm | Comprimento 88 cm| 
Profundidade 30 cm 

** altura considerando o móvel montado com as caixas 
 
MONTAGEM INCLUSA 

6 ORGANIBOX UNID. R$ 567,00 R$ 3.402,00 

 Valor Total: R$ 8.382,00 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 8.382,00 (oito mil trezentos e oitenta e dois reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 

 
 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Geferson Junior Wognei 
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:06.02.2026
14:05:58 -03

                            29 / 81



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 06 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1354                       PÁG.30 

 
EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO  DE PREÇO S Nº 013/2025 

PRO CESSO LICITATÓ RIO Nº 172/2025 
PREGÃO  ELETRÔ NICO  Nº 050/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos 

e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, 
COMPROMISSO entre a empresa 53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: 53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO  ISALBERTI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
53.088.755/0001-56, com sede e foro na Rua Pioneiro Gumercindo Mortean, n° 92, Jardim Nova Floresta, na cidade de Floresta - PR, CEP nº 87.120-000, 
representada pelo(a) Senhor(a) LORENA RAMOS FIGUEIREDO  ISALBERTI, inscrito(a) no CPF sob nº 077.742.749-44. 

 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Floresta – PR. 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e  eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e  mobiliário executivo 

destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, em atendimento ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e 
preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

1 

SMARTPHO NE 256G, 12 GB RAM, 

CÂMERA 50 MP O U SUPERIOR 1 
XIAOMI REDMI 

15C 
UNID. R$ 1.340,00 R$ 1.340,00 

 Valor Total: R$ 1.340,00 

 
 

VALO R TO TAL: R$ 1.340,00 (mil trezentos e quarenta reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 
com a Lei 14.133/21. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Lorena Ramos Figueiredo Isalberti 
53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI  

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário 

executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses , COMPROMISSO entre a empresa SC 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA , brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.583.709/0001-46, 
com sede e foro na Avenida Getulio Vargas, n° 1446, Sala 08, Anita Garibaldi, na cidade de Joinville - SC, CEP nº 89.202-002, representada pelo(a) Senhor(a) MARCIO JOSÉ 

SCHUTZ, inscrito(a) no CPF sob nº 918.295.770-34. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Joinville – SC. 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE 

do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses , em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:  

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

2 

RETOPROJETOR 3600 LUMENS HDMI OU 

SUPERIOR  1 GOLDENTEC UNID. R$ 1.530,00 R$ 1.530,00 

4 

CAIXA DE SOM 15 POLEGADAS ATIVA, 800 W 

RMS 

- Configuração de 2 vias com filtro ativo Driver de 

titânio: garganta de 1, VC de 2 Woofer:  15, 3 VC COM 

BLUETOOTH E MICROFONE OU SUPERIOR. 

2 AMVOX UNID. R$ 1.599,00 R$ 3.198,00 

 Valor Total: R$ 4.728,00 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 4.728,00 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Marcio José Schutz 
SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO  DE PREÇO S Nº 015/2025 

PRO CESSO LICITATÓ RIO Nº 172/2025 
PREGÃO  ELETRÔ NICO  Nº 050/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos 

e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, 
COMPROMISSO entre a empresa RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔ NICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
54.572.923/0001-47, com sede e foro na Avenida Pedro Adams Filho, n° 4942, Sala 104, Centro, na cidade de Novo Hamburgo - RS, CEP nº 93.410-172, 
representada pelo(a) Senhor(a) ROGER HENRIQUE WENDLING , inscrito(a) no CPF sob nº 027.096.960-88. 

 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Novo Hamburgo – RS. 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e  eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e  mobiliário executivo 

destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, em atendimento ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e 
preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

3 

AR CO NDICIONADO SPLIT INVERTER 

12000 BTUs QUENTE E FRIO  220V 
3 AGRATTO UNID. R$ 2.019,19 R$ 6.057,57 

 Valor Total: R$ 6.057,57 

 
 

VALO R TO TAL: R$ 6.057,57 (seis mil e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 26/01/2026 à 25/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 
com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
Rancho Alegre - PR, 26 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 

 Roger Henrique Wendling 
RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO  DE PREÇO S Nº 016/2025 

PRO CESSO LICITATÓ RIO Nº 172/2025 
PREGÃO  ELETRÔ NICO  Nº 050/2025 

 
Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos 

e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, 
COMPROMISSO entre a empresa KNERD DISTRIBUIDORA LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: KNERD DISTRIBUIDO RA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 41.621.094/0001-01, com 
sede e foro na Rua Dona Francisca, n° 8300, Bloco 01, Módulo B – Box Bangkok – Cond. Perini Business Park, Zona Industrial Norte, na cidade de Joinville - 
SC, CEP nº 89.219-600, representada pelo(a) Senhor(a) PAMILA COIMBRA AUGUSTO , inscrito(a) no CPF sob nº 063.694.559-62. 

 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Joinville – SC. 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e  eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e  mobiliário executivo 

destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, em atendimento ao 
Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e 
preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Q uant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

5 

TABLET 128GB, 6GB, TELA 10.9, 

CANETA E CAPAS INCLUSAS (OU 

SUPERIO R) 8 C IDEA UNID. R$ 1.139,00 R$ 9.112,00 

 Valor Total: R$ 9.112,00 

 
 

VALO R TO TAL: R$ 9.112,00 (nove mil cento e doze reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 

com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Pamila Coimbra Augusto 

KNERD DISTRIBUIDORA LTDA  
FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre 
– PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, COMPROMISSO entre a empresa PERFLEX MÓVEIS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO 
HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, 

Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: PERFLEX MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.718.646/0001-95, com sede e foro na Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n° 4702, Industrial Atalaia, na cidade de Guarapuava 

- PR, CEP nº 85.050-150, representada pelo(a) Senhor(a) PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA, inscrito(a) no CPF sob nº 025.879.539-52. 

 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Guarapuava – PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 
009/2024, pelo período de 12 meses , em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo 

discriminados: 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

6 

MESA DE ESCRITÓRIO 150CMX60CM TAMPO DE 40 MM 

 

- Material: MDF e ABS 
- Profundidade mínima de 60cm 

- Altura mínima: 70cm 

- Com 02 gavetas 
 

MONTAGEM INCLUSA 

5 PERFLEX UNID. R$ 590,00 R$ 2.950,00 

7 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO EXECUTIVA (COR PRETA) 

 

- Estofada, rodinhas giratórias, regulagem de altura, 
- Peso mínimo suportado: 90 kg, 

- Material:  - PU - PVC - Plástico - Aço - Madeira – Espuma, 

- Acabamento:  - PU – PVC 
- 05 pés cromado 

- Encosto fixo   

- 01 ano de garantia 
 

MONTAGEM INCLUSA 

5 PERFLEX UNID. R$ 670,00 R$ 3.350,00 

11 

PAINEL DE PAREDE SUSPENSO PARA TV DE ATÉ 75 POLEGADAS 

 

- Painel para TV até 75 polegadas, ripado, impressão 3D, cor a escolher 
medidas mínimas: 

[A] = 216 cm 

[L] = 225 cm 
[P] = 14 cm 

medidas do nicho: 

[A] = 14 cm 
[L] = 200 cm 

[P] = 27 cm 

medidas da prateleira:  
[L] = 170 cm 

[P] = 14 cm 

- Acabamento: fosco 
- Acabamento do nicho: brilhante 

-Pintura: UV 

- Material: MDP 15m 
- Portas: 3 

- Tipo de portas: basculantes com dobradiças metálicas 

- Prateleiras: 1 
- Material MDP 15m 

- Painel suporta até 50kg 

 
MONTAGEM INCLUSA 

1 PERFLEX UNID. R$ 1.340,00 R$ 1.340,00 

21 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO COM CHAVE 2 PORTAS 
 

Especificações técnicas (sugestão): 

- Estrutura: MDF de 15mm ou superior 
- Acabamento: BP ou pintura melamínica resistente a riscos 

- Portas: 2 unidades com chave e dobradiças metálicas 

- Prateleiras: 4 internas, removíveis ou reguláveis 
- Puxadores: metálicos ou em PVC de alta resistência 

- Pés: niveladores em PVC ou base reforçada 

- Medidas aproximadas: Altura 180 cm | Largura 80 cm | Profundidade 40 cm 
 

MONTAGEM INCLUSA 

6 PERLEX UNID. R$ 800,00 R$ 4.800,00 

 Valor Total: R$ 12.440,00 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 26/01/2026 à 25/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

Rancho Alegre - PR, 26 de janeiro de 2026. 

 
 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Patricia de Moraes Hinz Yokota 
PERFLEX MÓVEIS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 

Constitui o  objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário  executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 

12 meses, COMPROMISSO entre a empresa FILIPE MOISES GARCIA ME e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito  Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001 -16, neste ato representado pelo Prefeito  FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA , brasileiro, casado, empresário, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457 -5 SSP/PR e inscrito  no CPF sob o Nº 725.723.619 -49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: FILIPE MOISES GARCIA ME, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.03 4.870/0001-84, com sede e foro na Rua Gustavo Beck, n° 339, Parque Paineiras, na cidade de Artur Nogueira - SP, CEP nº 13.167 -180, representada pelo(a) Senhor(a) FILIPE MOISÉS 

GARCIA , inscrito(a) no CPF sob nº 403.533.398 -06. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Artur Nogueira - SP. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, em atendimento ao Edita l 

Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário  Valor Total 

8 

CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES ESTOFADAS E BASE FIXA  

 

- Quantidade de assentos: 03  

- Cor da estrutura: prateada 

- Cor dos assentos: pretos 

- Material da estrutura: aço cromado  

- Material dos assentos: Estofamento revestido em couro PU 

- Medidas mínimas: AxLxC:  74 cm x 62 cm x 1.73 m 

- Peso máximo recomendado: 150kg por assento  

 

MONTAGEM INCLUSA 

2 NAGANO UNID. R$ 860,00  R$ 1.720,00  

13 

ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRA PRETA 198X92X30 CM C/ REFORÇO 

 

- Estante de Aço 40cm com 6 prateleiras reguláveis 

- Suporta até 30kg distribuídos por prateleira e 120kg no total 

- Prateleira de chapa 26 (0,40mm) e coluna de chapa 20 (0,90mm)  

- Medidas (montada): altura 180cm x largura 92cm x profundidade 40cm 

- Prateleiras com 3 dobras nas laterais e reforço central 

- Tratamento anticorrosivo com fosfatização  

- Pintura eletrostática a pó 

- Material: aço  

- Cor a escolher 

 

MONTAGEM INCLUSA 

4 VICEL UNID. R$ 334,00  R$ 1.336,00  

14 

ARMÁRIO ARQUIVO 4 PASTAS, COM CHAVE 

 

Material confeccionado em chapa de aço 26, arquivo de aço 04 gavetas com chaves, na cor preta, as 

gavetas funcionam em sistema de deslizamento por patins de nylon com capacidade de carga de 

10kg por gaveta uniformemente distribuído. 

 

Dimensões mínimas: 

- Altura: 1 ,33m 

- Largura: 0 ,46m 

- Profundidade: 0 ,49m 

- Chapa: 26  

- Capacidade por gaveta: 10 kg  

- Capacidade de carga total: 40kg  

 

MONTAGEM INCLUSA 

5 COMAÇO UNID. R$ 930,00  R$ 4.650,00  

17 

CADEIRA FIXA ESTOFADA COURINO 

 

- Tubular em aço, cor preto  

- Perfil em pvc 

- Largura 42 cm 

- Altura Total 83 cm 

- Altura do chão até o assento: 46cm 

- Profundidade 50 cm 

- Peso suportável: 110Kg distribuídos uniformemente 

- Acabamento: couro sintético  

 

Assento: 

- Espuma injetada 

- Espessura da espuma do assento: 4  cm 

Dimensão: Largura x Profundidade - 41 cm x 39 cm 

 

Encosto: 

Dimensão: Altura x Largura - 28 cm x 36 cm 

Espessura da espuma do encosto: 4  cm 

 

MONTAGEM INCLUSA 

10 AMAFLEX UNID. R$ 109,00  R$ 1.090,00  

 Valor Total: R$ 8.796,00  

 

 

VALOR TOTAL: R$ 8.796,00 (oito mil setecentos e noventa e seis reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/01/2026 à 22/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito  o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro  de 2026. 

 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Filipe Moisés Garcia 

FILIPE MOISÉS GARCIA ME  

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário 

executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, COMPROMISSO entre a empresa 
CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro , Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 49.704.499/0002-98, com sede 
e foro na Avenida Americo Belay, n° 882, Sala 01, Jardim Imperial II, na cidade de Maringá - PR, CEP nº 87.023-000, representada pelo(a) Senhor(a) ILSON ALVES DOS SANTOS 

JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob nº 083.510.939-98. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Maringá - PR. 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE 

do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses , em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 050/2025, conforme solicitação 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos ab aixo discriminados: 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

10 

PUFF BANQUETA REDONDO 

 
- Material Estrutura: Madeira Eucalipto 

(Reflorestada) 

- Acabamento Externo: Couro Sintético 

- Densidade da Espuma: D33 
- Suporta: até 120 kg 

- Peso: 4Kg 

- Com pés  

Dimensões mínimas: 
Altura: 45 cm 

Largura: 40 cm 

Comprimento: 40 cm 
- Cores a escolher 

10 NSA UNID. R$ 179,50 R$ 1.795,00 

 Valor Total: R$ 1.795,00 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 1.795,00 (mil setecentos e noventa e cinco reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 26/01/2026 à 25/01/2027 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

Rancho Alegre - PR, 23 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Ilson Alves dos Santos Junior 

CARVALHO ACESSORIOS PARA MÓVEIS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO  

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2026 

  
 

Súmula:  Dispõe sobre critérios de tarja e anonimização de dados pessoais nos 

procedimentos licitatórios, contratações diretas, contratos administrativos e 

instrumentos correlatos, no âmbito do Município de Rancho Alegre, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 13.709/2018 e os entendimentos do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e no poder regulamentar e, em conformidade com as leis 

vigentes: 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 5º, 12, 13, 169 e 174; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 080/2022; 

CONSIDERANDO os entendimentos consolidados do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no sentido de que a publicidade administrativa deve observar os princípios da necessidade, 

finalidade e proteção de dados pessoais; 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e padronizar procedimentos no âmbito 

da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a transparência administrativa com 

a proteção de dados pessoais de pessoas naturais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece critérios e procedimentos para a aplicação 

de tarja ou anonimização de dados pessoais constantes de documentos inseridos em procedimentos 

licitatórios, contratações diretas, contratos administrativos e respectivos instrumentos, no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Rancho Alegre. 
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Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I – dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;  
II – tarja: técnica de ocultação irreversível de dados pessoais em documentos destinados à publicidade; 
III – anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis para impedir a identificação do titular do dado 
pessoal. 

 
Art. 3º A Lei Geral de Proteção de Dados não se aplica a dados exclusivamente 

relacionados à pessoa jurídica, tais como razão social, CNPJ, endereço comercial e objeto social. 

Parágrafo único. A LGPD aplica-se aos dados pessoais de pessoas naturais, ainda que 

constantes de documentos apresentados por pessoas jurídicas no âmbito de licitações e contratos 

administrativos. 

Art. 4º Devem ser obrigatoriamente tarjados ou anonimizados, quando da publicação 

ou disponibilização pública de documentos: 

I – números de CPF, RG, CNH, passaporte ou documentos equivalentes; 
II – data de nascimento, filiação, estado civil; 
III – endereço residencial, telefone pessoal e e-mail pessoal; 
IV – assinaturas manuscritas, biometria e elementos gráficos de validação pessoal; 
V – dados bancários de pessoa natural, inclusive chaves PIX; 
VI – cópias integrais de documentos pessoais anexados aos autos. 

 

§ 1º A ocultação deverá ser irreversível, vedada a utilização de recursos que permitam 

a recuperação do dado ocultado. 

§ 2º Sempre que possível, os documentos pessoais deverão ser substituídos por 

declarações formais, mantendo-se os originais apenas nos autos administrativos de acesso restrito. 

Art. 5º Podem permanecer visíveis, por serem necessários à compreensão do ato 

administrativo e ao controle social: 

I – nome completo do representante legal da empresa; 
II – cargo ou função exercida; 
III – vínculo com a pessoa jurídica; 
IV – razão social, nome fantasia e CNPJ; 
V – endereço comercial da empresa; 
VI – valores ofertados, notas técnicas, decisões, pareceres, julgamentos e atos administrativos. 

 
Art. 6º Na fase interna, os documentos poderão permanecer íntegros, com acesso 

restrito aos agentes públicos competentes. 

Art. 7º Na fase externa da licitação, inclusive publicação em portal institucional ou no 

PNCP, deverão ser aplicadas tarjas aos dados pessoais não essenciais. 
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Art. 8º Na fase de habilitação, somente os dados estritamente necessários à 

comprovação da capacidade do licitante poderão ser divulgados, observada a anonimização dos dados 

pessoais. 

Art. 9º Nos contratos administrativos, deverão ser tarjados os dados pessoais do 

signatário, permanecendo visíveis apenas nome, cargo e indicação de representação legal. 

Art. 10. O tratamento de dados pessoais realizado nos termos desta Instrução Normativa 

fundamenta-se: 

I – no cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 
II – na execução de políticas públicas; 
III – no exercício regular de direitos em processo administrativo, nos termos do art. 7º, incisos II, III e VI, 
da LGPD. 
 

Parágrafo único. O tratamento independe de consentimento do titular. 

 

Art. 11. Compete à Comissão de Licitação, ao Agente de Contratação ou ao setor 

responsável: 

I – verificar a necessidade e a adequação dos dados divulgados; 
II – aplicar as técnicas de tarja ou anonimização antes da publicação; 
III – zelar pela observância dos princípios da finalidade, necessidade e minimização de dados. 

 

Art. 12. O acesso integral aos documentos sem tarja será assegurado aos órgãos de 

controle e autoridades competentes, mediante solicitação formal. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias 

do mês de janeiro de 2026. 

 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE CONFERÊNCIA DE TARJA E ANONIMIZAÇÃO 

Procedimentos Licitatórios e Contratações Públicas 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

• Nº do Processo Administrativo: ______________________________ 

• Modalidade / Tipo de Contratação: ___________________________ 

• Objeto: ____________________________________________________ 

• Unidade Requisitante: ______________________________________ 

2. IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO ANALISADO 

☐ Edital 

☐ Termo de Referência / ETP 

☐ Ata 

☐ Proposta 

☐ Documento de habilitação 

☐ Parecer técnico 

☐ Parecer jurídico 

☐ Contrato / Aditivo 

☐ Outro: ____________________________________________________ 

3. O DOCUMENTO CONTÉM DADOS DE PESSOA NATURAL? 

☐ NÃO 

☐ SIM → prosseguir com o preenchimento obrigatório abaixo 

4. VERIFICAÇÃO DE DADOS SUJEITOS À TARJA 

(assinalar apenas o que constar no documento) 

☐ CPF 

☐ RG / CNH / Passaporte 

☐ Data de nascimento 

☐ Filiação / estado civil 
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☐ Endereço residencial 

☐ Telefone pessoal 

☐ E-mail pessoal 

☐ Assinatura manuscrita 

☐ Dados bancários de pessoa física 

☐ Chave PIX de pessoa física 

☐ Cópia de documento pessoal 

Se algum item for marcado: 

☐ Tarja aplicada de forma irreversível 

5. CONFIRMAÇÃO DE DADOS QUE PERMANECEM VISÍVEIS 

(marcar os que permanecem) 

☐ Nome do representante legal 

☐ Cargo ou função 

☐ Vínculo com a empresa 

☐ Razão social 

☐ CNPJ 

☐ Endereço comercial 

☐ Valores, notas, decisões e atos administrativos 

6. FASE DO PROCEDIMENTO 

☐ Fase interna (acesso restrito) 

☐ Publicação externa (Portal da Transparência / PNCP) 

☐ Habilitação 

☐ Contrato / Aditivo 

7. CONFERÊNCIA FINAL OBRIGATÓRIA 

Responder SIM ou NÃO: 

Pergunta Sim Não 

A divulgação atende ao princípio da publicidade? ☐ ☐ 

Há apenas dados pessoais indispensáveis? ☐ ☐ 
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Pergunta Sim Não 

Os dados excessivos foram devidamente tarjados? ☐ ☐ 

A tarja aplicada é irreversível? ☐ ☐ 

O documento está adequado às orientações do TCE-PR? ☐ ☐ 

Se houver “NÃO” em qualquer item, o documento NÃO poderá ser publicado. 

8. RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 

• Nome: _____________________________________________________ 

• Cargo/Função: _____________________________________________ 

• Matrícula: ________________________________________________ 

Declaro que realizei a conferência nos termos da Lei nº 14.133/2021, da LGPD e da Instrução 

Normativa Municipal. 

Assinatura: ______________________________ 

Data: ____ / ____ / ______ 

 

Observação importante 

O formulário devidamente preenchido deverá ser juntado aos autos do processo administrativo, 

como evidência de controle preventivo, nos termos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 001/2026 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC): LAR MADRE CECÍLIA DE AMPARO A IDOSOS – Uraí/PR 
CNPJ: 81.880.999/0001-02 
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Gestor(a) da Parceria: Adriana Casaroto Alcantara 

Objeto: Atendimento de usuários da política de assistência social deste município em serviços de acolhimento para idosos que 
se encontram com vínculos  familiares fragilizados, prestando além de hospedagem, alimentação, cuidados médicos e dentários, 
acompanhamento psicossocial para a integração e conivência comunitária e efetivação de direitos humanos.  

Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

Período de Execução: Fevereiro a Novembro de 2026. 

Dotação Orçamentária: 
09.001.08.241.0006.2047.3.3.50.43.00.00 Conta de Despesa: 4170 Fonte de Recurso: 000  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

Base Legal: Artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que dispõe que a administração pública poderá 

dispensar a realização de chamamento público nas parcerias com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Autorização Local: Lei Municipal nº 642/2025. 

Motivação: A entidade apresentou plano de trabalho condizente com o interesse público e cumpriu integralmente os requisitos 
documentais da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos Decretos Municipais nº 42/2017 e 28/2018 . O procedimento conta com parecer 
favorável do Setor Jurídico. 

RATIFICAÇÃO E PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 

Decisão: Diante do cumprimento dos preceitos legais, AUTORIZO a celebração da parceria por Dispensa de Chamamento 

Público. 

Impugnação: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, para eventua is impugnações ao teor desta 
justificativa, conforme o art. 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014. 

 
Rancho Alegre, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 003/2026 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC): CENTRO DE APOIO ESPERANÇA – Londrina/PR 
CNPJ: 05.030.509/0001-09 
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor(a) da Parceria: Ligia Vieira Costa Silva 

Objeto: Atendimento de usuários da política de assistência social deste município em serviços de albergagem ao realizarem 
tratamento de saúde no Hospital do Câncer de Londrina, prestando além de hospedagem, café da manhã, almoço e jantar, 
acompanhamento psicossocial para o enfrentamento da doença e efetivação de direitos humanos. 

Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Período de Execução: Fevereiro a Novembro de 2026. 

Dotação Orçamentária: 
07.001.10.301.0005.2027.3.3.50.43.00.00 Conta de Despesa: 2410 Fonte de Recurso: 303 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

Base Legal: Artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que dispõe que a administração pública poderá 

dispensar a realização de chamamento público nas parcerias com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Autorização Local: Lei Municipal nº 642/2025. 

Motivação: A entidade apresentou plano de trabalho condizente com o interesse público e cumpriu integralmente os requisitos 
documentais da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos Decretos Municipais nº 42/2017 e 28/2018 . O procedimento conta com parecer 
favorável do Setor Jurídico. 

RATIFICAÇÃO E PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 

Decisão: Diante do cumprimento dos preceitos legais, AUTORIZO a celebração da parceria por Dispensa de Chamamento 

Público. 

Impugnação: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, para eventuais impugnações ao teor desta 
justificativa, conforme o art. 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014. 

 
Rancho Alegre, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 004/2026 

 

Organização da Sociedade Civil (OSC): A.P.R.A – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE RANCHO 
ALEGRE – Rancho Alegre/PR 
CNPJ: 07.846.109/0001-93 

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico  
Gestor(a) da Parceria: Valentim Fontana 

Objeto: Fomento à agricultura familiar, como forma de promoção do desenvolvimento socioeconômico do pequeno 

produtor rural abrangido pela entidade mencionada. 

Valor Global: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

Período de Execução: Fevereiro a Novembro de 2026. 

Dotação Orçamentária: 

05.001.20.606.0008.2018.3.3.50.43.00.00 Conta de Despesa: 1560 Fonte de Recurso: 000 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

Base Legal: Artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que estabelece a inexigibilidade de chamamento 

público ante a inviabilidade de competição decorrente da natureza singular do objeto e da especialidade da entidade.  

Autorização Local: Lei Municipal nº 642/2025. 

Motivação: A entidade apresentou plano de trabalho condizente com o interesse público e cumpriu integralmente 
os requisitos documentais da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos Decretos Municipais nº 42/2017 e 28/2018. O 

procedimento conta com parecer favorável do Setor Jurídico. 

RATIFICAÇÃO E PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 

Decisão: Diante do cumprimento dos preceitos legais, AUTORIZO a celebração da parceria por Inexigibilidade de 

Chamamento Público. 

Impugnação: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, para eventuais impugnações 

ao teor desta justificativa, conforme o art. 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014. 

 

Rancho Alegre, 05 de fevereiro de 2026. 
 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 005/2026 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC): ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS – 
São Jeronimo da Serra/PR 
CNPJ: 53.221.255/0065-05 
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor(a) da Parceria: Ligia Vieira Costa Silva 

Objeto: Atendimento de usuários de serviços de saúde deste município em tratamento de diversas doenças dermatológicas, 
especialmente, hanseníase, prestando além de exames e consultas, alimentação. 

Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Período de Execução: Fevereiro a Novembro de 2026. 

Dotação Orçamentária: 
07.001.10.301.0005.2027.3.3.50.43.00.00 Conta de Despesa: 2410 Fonte de Recurso: 303 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

Base Legal: Artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que dispõe que a administração pública poderá 

dispensar a realização de chamamento público nas parcerias com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Autorização Local: Lei Municipal nº 642/2025. 

Motivação: A entidade apresentou plano de trabalho condizente com o interesse público e cumpriu integralmente os requisitos 
documentais da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos Decretos Municipais nº 42/2017 e 28/2018 . O procedimento conta com parecer 
favorável do Setor Jurídico. 

RATIFICAÇÃO E PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 

Decisão: Diante do cumprimento dos preceitos legais, AUTORIZO a celebração da parceria por Dispensa de Chamamento 

Público. 

Impugnação: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, para eventua is impugnações ao teor desta 
justificativa, conforme o art. 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014. 

 
Rancho Alegre, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 006/2026 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS REGINA MARCANTONIO – Rancho 
Alegre/PR 
CNPJ: 39.919.263/0001-34 
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor(a) da Parceria: Ligia Vieira Costa Silva 

Objeto: Atendimento de animais que se encontram em situação de abandono e maus tratos, especialmente desenvolvendo um 
trabalho de proteção, tratamento veterinário, alimentação, vacinação e adoção responsável. Além disso, a iniciativa também se 
mostra indispensável para apoiar pessoas em situação de vulnerabilidade social que possuem múltiplos animais, como cães  e 
gatos, e enfrentam dificuldades para promover alimentação e cuidados básicos. 

Valor Global: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Período de Execução: Fevereiro a Novembro de 2026. 

Dotação Orçamentária: 
07.001.10.301.0005.2027.3.3.50.43.00.00 Conta de Despesa: 2410 Fonte de Recurso: 303 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 
Base Legal: Artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que dispõe que a administração pública poderá 
dispensar a realização de chamamento público nas parcerias com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Autorização Local: Lei Municipal nº 642/2025. 

Motivação: A entidade apresentou plano de trabalho condizente com o interesse público e cumpriu integralmente os requisitos 
documentais da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos Decretos Municipais nº 42/2017 e 28/2018 . O procedimento conta com parecer 
favorável do Setor Jurídico. 

RATIFICAÇÃO E PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 
Decisão: Diante do cumprimento dos preceitos legais, AUTORIZO a celebração da parceria por Dispensa de Chamamento 
Público. 

Impugnação: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, para eventuais impugnações ao teor desta 
justificativa, conforme o art. 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014. 

 
Rancho Alegre, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 007/2026 

 

Organização da Sociedade Civil (OSC): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URAI – 
Uraí/PR 
CNPJ: 39.919.263/0001-34 

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Educação 
Gestor(a) da Parceria: Luciana Paula Casaroto Santos 

Objeto: Escolarização e atendimento educacional especializado para estudantes com necessidade especiais, 
visando promover e articular ações de defesa dos direitos, prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio às 

famílias direcionados à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência promovendo a construção de uma 

sociedade justa e solidária. 

Valor Global: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Período de Execução: Fevereiro a Novembro de 2026. 

Dotação Orçamentária: 

08.001.12.367.0004.2040.3.3.50.43.00.00 Conta de Despesa: 3434, 3432 Fonte de Recurso: 103, 104 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

Base Legal: Artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que dispõe que a administração pública 
poderá dispensar a realização de chamamento público nas parcerias com organizações da sociedade civil que 
desenvolvam atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que 

executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.  

Autorização Local: Lei Municipal nº 642/2025. 

Motivação: A entidade apresentou plano de trabalho condizente com o interesse público e cumpriu integralmente 
os requisitos documentais da Lei Federal nº 13.019/2014 e dos Decretos Municipais nº 42/2017 e 28/2018. O 

procedimento conta com parecer favorável do Setor Jurídico. 

RATIFICAÇÃO E PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 

Decisão: Diante do cumprimento dos preceitos legais, AUTORIZO a celebração da parceria por Dispensa de 

Chamamento Público. 

Impugnação: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, para eventuais impugnações 

ao teor desta justificativa, conforme o art. 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014. 

 

Rancho Alegre, 05 de fevereiro de 2026. 
 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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LEI Nº 650/2026 

(oriunda do Poder Legislativo) 
 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a recomposição dos subsídios 

dos detentores de mandatos Eletivos da Câmara Municipal 

de Rancho Alegre e dá outras providências”.  

 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte 

 

 LEI: 

Art. 1º Ficam recompostos os subsídios mensais dos Agentes Políticos da Câmara Municipal de 

Rancho Alegre, sendo Presidente e Vereadores, no percentual de 4,26% (quatro inteiros e vinte 
e seis por cento), correspondente à perda inflacionária apurada segundo o IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - do período de Janeiro a Dezembro de 2025, 
autorizado no art. 5º da Lei Municipal nº 585/2024. 

Art. 2° - Para atender às despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, serão utilizados os créditos 

orçamentários consignados no Orçamento próprio do Legislativo Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro de 2026. 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos seis dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 

 
EDMAR LIMA 

Prefeito 
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LEI Nº 651/2026 

(oriunda do Poder Legislativo) 
 

 

SÚMULA: “Altera ementa e acresce dispositivos à Lei 

Municipal nº 306, de 18 de dezembro de 2014, alterada pela 

Lei nº 648, de 21 de janeiro de 2026, conforme especifica.”  

 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte 

 LEI: 

Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 306, de 18 de dezembro de 2014 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

”Dispõe sobre o auxílio alimentação no âmbito do Poder Legislativo Municipal, aplicável aos 
servidores e vereadores, e dá outras providências.” 

Art. 2º Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 306, de 18 de dezembro de 2014, para que passe a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. A concessão do auxílio alimentação será mensal concedido a todos os servidores efetivos 

ativos, ocupantes de cargo em comissão e vereadores da Câmara Municipal de Rancho Alegre, 
através de crédito em pecúnia. 

Art. 3º Altera o Art. 2º da Lei Municipal nº 306, de 18 de dezembro de 2014, alterada pela Lei nº 
648, de 21 de janeiro de 2026, para que passe a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º. O auxílio alimentação será no valor de R$1.000,00 (Hum mil reais), ficando o Legislativo 

Municipal autorizado a reajustar anualmente, pelo mesmo índice de reajustes e/ou reposição 
salarial e inflacionária concedida aos servidores públicos da Câmara Municipal. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos seis dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito 
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